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PROCESSO DE ORIGEM 
Concorrência - Eletrônica Nt 11/2025 
Nt PROCESSO ADMINISTRATIVO: 101/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

Contrataçllo de empresa para manutenção preventiva de poços e rede de abastecimento no Municiplo de Santa 

Luzia/MA 

VALOR CONTRATUAL 

RS S,129,477,96 (cinco milhões, cento e vinte e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e seis 
centavos) 

VlGtNOAS CONTRATUAL 

INICIAL: 8 de Setembro de 2025 
FINAL: 8 de Setembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ N• 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICICEL, 5/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
LEANDRO OUTRA DE ANDRADE, CPF NI 009,•••. •••-17 
PORTARIA 04/2025 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGIB HAICkEL. S/N, CENTRO, SANTA LUZIA. MARANHÃO. 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CPF N• 057. •••. •••-40 
PORTARIA NII 005/2025 
DECRETO N• 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
M. HENRIQUE F. REGO LTDA,, CNPJ N• 26.954.034/0001--09 
RUA CORONEL CATAO, 3998, CENTRO, ITAPECUAU MIAIM, MARANHÃO 
su potteen1eni,.ri.t2@1m,11il.com, (98) 99181-9943, 
MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO, CPF N' 024.•••.•••...o 

FISCAL DO CONTRA TO 
Adrle!e Alves Sampaio· CPF n• OSO.•••. •••.59 

PREÃMBUlO 

Pr~eltur,11 Munlclpal de Sant,11 Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n• 5/N, CENTRO, Santa luzia, Mar,11nhão, Brasil 
-.tr,11nspairencla.~ntaluzl,11. ma.fov.br 
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Aos 8 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - IVIA, através dos acima citados, em observãincia às disposiçlSes da Lei 
n11 14.133, de 1R de abril de 2021 na presença de testemunhas abaiKo nomeadas acordam em assinar o presente TIRMO DE CONTRATO, 
decorrente do Prousso de Contratação em epígrafe, mediante as clâusulas e condições a seguir enunciadas. 

CÚ.USUlA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (an:. 92, 1 e n) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para manutenção preventiva de poços e rede de abastecimento 
no Município de Santa Luzia/MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto B.isíco e em 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

ClÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO {art. 92, V) 
2.1-0 valor do presente Contrato Ide RS S.129.477,96 {cinco milhões, cento e vinte e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 
noventa e seis centavos) t'm conformidade com a proposta apresentada pela C~ATADA conforme quadro abai1CO' - CédlF> - ~ 111111 -- Una 
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WVA DI 'Olllt!A, PVC. 101.0ÁVII,, 011 OOO,Ollol. IOISTAUWO 

S.!IZ - - •MPltUMAllADI 
MIUA fOMtclallrNTO f lNST~- !!-!-_f///il1/t'O. 

LUVA DI ~ '""C. IOU>ÁVtl, DII -M. INSTAUWO 

s..n -n - w--m 
ÃGI.IA · JORN(CIMI IITO f IIIST~ÃO _ ai 111/mtt 

LLJY4 Ol COIIRIII,, P\i/'9 SOLDAVB, O.. IOMMp INST~ .... -- - ,., __ Oi! 

AGua. .-~o,ro I INSTM,V,0._'!!,.."6/7All 

s.,s - Qll5( "--.:à t& .. ~ .. .,.,..•,-,c:.-C-ellllll ........... ■ -Ul'IIIÃO, ,YC, SCU>ÁVII,, 011 lllMOl. .. ST.MAOO IM RAMAL 

s.• -u - Of IIISTIUIUw;AI> DE AI.UA • f<>MlCIMfNTO 1 

_, 
ÃO.Ili 06/J0U 

UIMO. ,vc. 50U>IIVfl. DII :ZWM. _,. AUl00 EM 

"1 -- - -DEAGUA-
f04tHIC11\000TO I INSTAIAÇJ<l. /li Ol(lGl.l 

UNIÃO, ,vc. soiiiiim. °" l2MM, INU t.lAOO ... 

LN .. sz - --DEMiUil• 
fOOINfOMflf10 1 ..srALILL<> .• ..,_, 

UIMO. ,vc. SOLDA-.. .. °"-.... MTillAOO EM 
S.ft - - -DEAGUA• 

fOIIIIIKll\1fNTO l INST "1AÇÃ(J. /1# Q6/ZG22 

UNIÃO, ,VC. SOWÁOII. DII 50!,IM, __,,\IM)() lM 

u• - - -Of-•-
~ I INST~-'-a, -n,,u 

UIIIÃO. ,VC. SOU>AIIU. D11 -M, .. u AUIOO EM 

uos - SIIW'I l'llliMADADtAGUil-
-1-0MIHfO 111151'~- Ili .'16/111ll 

u,,Jo, ,VC. iOUIAIIIJ. D11 JSMM, M T ALAOO UI 

UAI -u - -Of-A• 

f<JMfOlilfHTO I IIISTill,O(ÃO. /1# -~ 
UIIIIÃO, ,VC. SOUII.Vll,, Dli ISMM, NTAlADO lM 

UOl -15 - PIIUMAOA Of AauA • 

~ 1 wn~,~ ~(/lf/lmi 
JO(U.0 tD 6RMIS, ~ IOU>ÁVI!.. DII JiCWM, INSTOU.OO 

t.161 .... - IMLUiUil. OU ~JW. OI MilJÃ. JOttNECatE.NlO I 
ll<ST ....... ÇÃO. Af oa/~i 

,oru,o ,O 61WJS, P'VC. ICUIÁVE'- 0111 lSMM, INST AUWO .__ - - ... DHJrtO DI AA-<OIIW~ • fOIHIKtlllNIIIJO l 
_.. .,-5...,. ""' o.nau 

JOI.UIO ,o """'1S. ,VC. SO<DJ.VU. DII JlM .. , .... AlADO 

ua. -· - 111 ..... MADADI 
ÃGUA· R>IINfa.,,,~T~O. U ~ 

JOOUIO ,o - PW;. iOtDÁVll. DII _.liC. INSTJWU>O 
1.107 - - Dl-...oA01 

Á6U4· "°'"'"°""NTO E INSTIILA(Ao. /1# Oi/10U 
JOlu,o _, ""'U5. ,VC. IOU)ÁVU • ....- IQM ... I06T"'Ab0 

uoe "501 - ............... 01 

ÁGUA. rotlflf~NTO E ..... ~.~ Gi/mD 
~ _, ......US.NC. IOWÁVU.DII- _,MADO 

u ... - - ,..._01 
~~tOMl'":'0 E .,ST•.urAo. Ili 1lt/lOZ2 

l0W<O 1G 611AUS. ~ IIOUIÂVU. DII HMM. IN>TAIADO 
1.UO -n -- lUNUMADADI 

....... • ~NTO f lNSTAUClõ. U llt/20ZI 

a Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 Prefeltur 
NAGIB HA 

-.tra 
ICXEL, n• S/N, CENTRO, Santa Luiia, Maranhão, B~sll 

nsparenda.untaluzia.rn.a.1ov.br 

UN • uz - .tSS,,O 1.00• 

UN • ~ 1.12 e.a, o.ao• 

.,.. • ,,a 11.J,1 !154«1 11,01!& 

... • ui Ul,.ft 657,1111 -· 

.... • lli,07 - ~-- 11,0Z!l 

UOI • 11.M n,oo 1.740,DII l,CIJS 

UN • el,,dll 51.19 J,.161,AII 1,111 !l 

UIII IO ts,U 1111'1,'llt 6.S9'l,«I 11,U" 

UN uo ua U),71 ~i.- 11,0J,O 

UN uo 1.1.JS - L1'K> .. -.m• 
UN UD u.n ~ laf,JII "°'" 
UN uo 11,-. .... ..-.ao 11,ln'" 

UII uo - - J.M ... ..... 
LN uo ... u a,16 S.JO.JO 1uo• 

- UII 1'7,IJ ... U45,IO ... .. 
UN uo 11,D IAM l.JlS.JO "'" 
UN uo ui - usuo "°'" 
... uo u..u """ l.911,IO ll,OI .. 

UN uo J:2.K K,U t,IU,JII ........ 
UN UII ,M,l"J J1,.N J.ai&.-111 .. .,,.. 
IM UD ,., ... n,u &.715,fO G,11 ll 

LN uo u.u,, LU.71 17~ -.u• 

11111 uo uun lU,U ZG.ZUIIO ~-
LN uo ,u 1.51 1.CIIZUII a,m" 

""' UD 5,99 7,,U - a.a• 

UII uo 1.37 a.11 - a.m• 

UII uo ~ u..a Ull,M l,Ol!l 

UN uo 111.AO 2.3.SI ~.-. G,DJ !l 

UII uo au JJ;II .__ ... ..... 
UN UD 71.11 11,A1 ~,40 ui• 
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ESTADOºº MARANHÃO , ...... •L·A·;,·u,,N, z·",··,,~·•. ··"· _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LIJUA•!!it ' - r -•2 ~ ~ 

h? .-;_ j!!...,,3w..X------'---=-"-•'h" ·-,.,,.-e 

JOIUIOtoGll,t,IA, PIIC. K>illJ.VII. 00, ISMM. IIISTALAOO 

5.Ul ~· - ... _ .. 
~. ~lffO f ,,n.oudo . ., _111/ZOD 

MXVIO H lilUWS. l'VC. "°'-DÃYEL DN 1UI MM 

s.w - - INSTAlADO 0M IUHV.o(ÃO -DI~ D1i 4'iuA -
..-c•ulffO I INSTALM;ÃO. 

iu_,,.;_-• 
CUIIV" tD .......S. l'VC. sow.f.VEI. DN lOMM. INST-"l.AOO 

S.UJ - - ... - OIE OISTII.UIÇ,lo Df ÁGUA- ,o,aNEOMlllTOl 
-1' 114A(AO, ~ 0./HZZ 

(IJ""A tO GIWIS, l'VC. W<DAYEI. DN is...M. ll'ISlAlADO 
5.U.t - - lM-111 

AGUA. KHINECIMfN'TO I IN'flAU,(ÃO. _, 111/IIDU 
CUIIVA tD GIIMJS. ""C. iOUIÃVIL DN JZM M, INST A<ADO 

5.115 - - ....... _ .. 
MIUA· HMNKIMfN'TO 1 -•A<M;ÃO-., 111/>IW 

CUIIV" tD GIWIS. PIIC. l<Íli>Ãvii.-Dfl -Ili. IIOST AU,DO 

5.1U - - __ .. 
M.UA-RJ091f~"!!!!.-T~. _, lll{tOZ2 

(UIIVA to GIWJS. l'VC. IO•O,htl. DN 5,0MM, _,.......o 
s.u1 - - 1111111\J-DII 

AGU.\ • ,O,,N,OMUffl) I INOT.., &r ÃO. /1# 11&/lOn 
(UIIV• to GAAUS. l'\IC,. ~VII. DN -"'11. ""'TAIIJ)O 

5.1.U - - ... ,.....,.,,. .. 
M.UA· RIMKIMINTOI IN<TMACÃO. _, 0&/1llll 

CU .... A tD ~ l'VC. IOU>,lVU. DOI 1'MM. IIIST"'-'00 
5.119 _,, - ... _,..,.. .. 

Álã!!A - fOOINKIMlNTO l -•AUIÇÃO. N 111/21112 
CUIIV• tD CiAAUS. PIIC. IOUIÂVII. IM'I a5M M, INST AlADO 

U2G '"ª - , .. ~-.. 
MitJA. FOANECIMINTO f .'!"'s•~o. ,., 111/mD. 

Tl.P'oK. l,OW.t.Vll. DN - .. STMNXJ EM........._ DI 
5.121 - - _ _,.., m AGuA • '°""tc-lfTO I NST~-

# e./MU 

n. l'YC..SOU>Áll'll. 0N l'MM. _,AUIDO f..M-OI 

!1-lZI -17 - --l'Ql'IJlfOMDtTO l ll'IST&l,\ÇÃO. N Ot,la22 

n. PV(, SOU>ÁVIL 0N 3lM..:--•AUU>O EM HIUMADA DI 

U2l ~ - "-w,. 
K>ooNfOMDITO I IJIS IALAÇÃO. 116 _'1/fhtW 

Tt. .-.C, so.o.i.Vll. DII _,,.._ IJIS t .o\lAOO EM HIIJMAOA DI 

U.M - - -· fOltlftCIMPITO f l'm audt>, 1# m/llR.1 
T1. PV(, SOWÁVU., DN - _,AUIDO EM l'tll>MADA DI 

S.I.Z5 IINZS - -· ,O,,NKIM[NTO [ .. s,..,M".IO. N 06/7.flll 
T(, l'YC.. jOIJlÁ.YU. 0N ....... IJIST.o\lAOO .... NUMAOA DI 

S.125 - - AGUA-
"°"""CJMOffll l WSlAU(.10. li# .n,,,u 

n. l'Y(.. SOU)Ál,'U. 0N 1'MM.-Mt.o\lAOO OI HIIJMADA DI 

5.ll1 - - -· ,OIINfCIMUffl) 1 ~A<AÇÃ5!. li# 06fWU 
TI. l'Y(.. IOU>,lVU., 0N ISMM. NT .\LADO IM HIUMADA Df 

U.21 196J1 - AGUA· 
JOltNEOMfNTO I INS •~-N _ ,t/6/10U 

UNA so.D.I.VE1 E COM .,..-..,., ~ $0UIÁlltl. DN l)AAr,, • 

U2' - - ..,, 
NTAL-""O ... IIAMAI.OU-.-...&.DIÃGUA· ~· -·-"'°·"' 05/2021 wva MlLD.\VEI. I COM IIOSUI, l'YC.. ~VII. 0N"""" • 

u~ -51 - 1, NSTMAOO lM ,11uMA04 D1 áGu.\ - fOUIEC .... DfTO 1 
tNST~AO, N _<H/10>1 

UNA COM ROSCA. ,VC. 501.DÁll(l. 0N - K Lll•". 

5.Ul - - NTM.000 IM ._ O[ 04-....UIÇÃO Df. .46UA • 
fOIINECIMf.NTO E INST"'-"ÇÃO. 

N 06/1012 
WV4 COM II05U. "''- iD.IIAY!L DII _ .. • Ll/>", 

J.ll.2 - - -'"LI0011M 
-• OI DlmUBUIÇM> oi âGua. ,o,u•c .. nrro 1 

_,-~ÃO. 141 N,':ZOU 
IJJ\(ACOM IUCHADI LAIA.o, l'YC.. ÍÓWAvB.. 0N :zat,IM K 

5.Ut .... - 1/T,-,MAOO IMUIIIAlOUW........_Dl.t.GUA-
-NKNINTOI -TIIUIÇM). 

# 06/:!0U 
CMO OI cc,an R.D.tvn Dt: 1 • U ..... r ~TO ,ao ~- 19.l • .Ul aoo,'tlJNLI w-~ 

"'1": 
UII() DI coaRE FW<lvn oé "i. Z,SMM'. ISOLAMt><TO SDG 

!1,.1)5 D.N.153 CP05/CDMU " - aou,J.O ,.1": 
CMO D1 U-fwwtl. Dl J a ,t-. liOIJIMElffl) sDG V• 

S.JA J9.N.ISI C705/CZJMJ IIOUl(AO .. 
Rn; 

u.o Dl WME ru:xlvn Dl J. ·-· ISOIAMEN70 - w. 
5.137 ".J,0.1,SO ~ ~ .. 

Rn; 

5.U. oo~su i8C CMO "' COROPLUT J CON DUTOIUS 450/750\I Ili,......., 

i1 Munic;ipill de Santa Luzi.a - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 Prefeltur 
NAGIBH 
-.tra 

IJCICEl, nt S/N, CENTRO, Santil Luilil, Maranhão, Brasil 
nsparencia.santaluzia.ma.gov .br 

"" uo - - U.GMM o,J5" 

"" JlO U.t,Q 2M,s:I ··- O.SJ" 

UIO UII 1.oa ll.lAI l.OQ,.00 o.ai" 

"' • UI 7,51 - e.oi• 

LW • 1,1& 11.• tM,GO 11,CD" 

"" • "'"' 1,1,17 lAU..IO l,01!11 

'-" • , ... , u.• UIJ,lll ...,,. 

"" 1D U..71 ,tl,ll5 ---- 1,117" 

"" Ili -.u ~ .a.MOA ..... 
"" 

., - 77.<7 ......... G,1111' 

"" - li.A - '"""° ...... 
"" Ili ue 7,10 - l.011' 

UII - '-"' ll.M "'-"º G,D11' 

UOI - 1A,U ~ .. -.- a.m• 

UII - lt,19 11,511 UM.• G,OJ" 

UOI • .,... •~1 UIUO o.os" 

1.111 - 16,1.S n.19 UU..011 '"" 
1.111 - n,n M,1' UIUII ll,U1' 

"" - u, 7,.,. 7 .. JIO ...... 
UN - - ..... - a.oz• 

UN - u.. 17.l" S.nll.llO G,OJ" 

i... - -.u - 1.-.. .... 
"" - 1~ ...... -.aa G,OZ'I& 

.. - 1.a u,Q u.- l,.30" 

,. 51111 11,n 1, .• , ,.au.aa 1.171' 

• - - - - 1,411' 

• - 2S,G.I ,i.u IIUI0.00 G,JJ1' 

M 1000 Jl.60 AD,6l 
..,....,...., 0,7'111 
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CA80 RD:IVf.l. DE C0U.I MUlTIPOLUI '11 JJ(11 ltillllll! 

UH 16.85 .... FUl G,6/ll<YC~ 
NAO IW.OGENADO) 

CM0 _,. -UHMM2: Df: 11(\1' (IIUAPfllovtrT A,M[NTO DE :IX) -

S.IACI OlGlOOJlH - KlOl..aMENTO 

E -1' ALOCAO 

UAI - °""' --· --ltlplaadoparo-
Ja.1'11 .. _J 

S,14,J UQ °""' 
_,,,., __ ........, __ 

lllc!xJS+ZSfflmZ 

S,l-4J l,2Çl(IQ!l3'1) AGESUL CAIIO M Ul TlPUXADO l)f IILUM IHIO CA/CM. P1.l<Jl-+lSMM2 

··- @.10.0:IO ~/CDttU CONTATO• DE l'QJ1NCIA 9 A- JNA+ZHF 

U4S 40.lD.i.J CPOS/CDttU CDNTAl"OR DE IJIO'rlNCIA Z2 .-/Z5 A- ZNAUNf: 

5.146 40.10.100 CPoS{CDH\I CO,.,-ATOR Clf ,ort MCIA 1l A· JNA+JNF 

i.l,U 40.10.106 CPOS/CDHU QJNJATUft l)f; ,.,gTfNCLA JIIA/WJA• JNA.-,lW 

5.1 .. 40.10.110 CPOS/CottU COlfT .. TOR l>E POrlNClA SOA· V,A+JNF 

S.lU II0.10.Ul CPOS/CDHII C0NTATOR Df l'OT'tNClA 6S A- lft&A+!MF 

u.a lrH.64.DlO. sro ... ._ terrr,ili::ca dir WA a U A. JomaclmantG e~~-

.......... ka IM 4 A • i, Ar MC)dMI Ul1 D1231' ou Mfflilar. 

S.ISI l'l'Z!l.M.OlOI KO fo. ,wa,.&tW • ---S.lSI rns.'4.0109 :iro blr termd cl• 16 A a 2S A. Fomecimeftto I' ~-

.... tarmlm da 38 A i1 50 "- l'lliOdella La1 06 3ll7 ou Ynilar, 

S.15J IJZ,,.'4.GlU KO --· lmtaleuo. 

• MT&J _. nn. (L!T'IO MKANll:.A> 

~ ........... ,ft\WCllldtneidec"ow,iirntW,MOIMlo 

L1 11745 DIISI -»JOS4U2.- -.-UIN,ll ......... 
~ul'll/•• J\m•SO•UGm.,••1.&illli.-.l/tl _____ ...,...,;111,,madolo 

L1 111• DIISI -.:iawu.,- kY,lr1fáslmlllN,16~1ae, 
----••11/• ... hffl ■ i0a 110ffl,q:ao,,.t_.,..,l/h 

_be ___ ............ -

u 117 .. °""' 
iU■llll-5111WU6..- 5",_._ UO'II, H_....,., 

,_..oll/4", hn, •Ulla2_,"',~• l,.la .,_,,.,. 
IIOMIIA SUIMEIISA PARA POC05 TIJ&Ul,UIU Pll0Rll\l00S 

DIAMETIIIO Dl. ,OUGADAS, ElETRICA. Tlllf~ 

u G00007'9 - fOTlNC-IA J,.OS .. , S l'<t""IOi. 9llCAI. OE DISCAll6A 
DlaMmlO D1i 2 ~ HM/Q • 6&,S M / i,ll MJ/H A 

39,S 

M / 1',D,a MJ/H 
IOMBA 51,JIIMEIISA PMA P<XOS l\lllULU,Eli PIIOfUNDOS 

DIAMmlO Df 1 !'OUGADAS, OE'TltlCA,, TlllfASICA, 

u ~, - PV1HK1A21,1J Hf', 7 lST AGIOS. M)CAI. Dl l>fSCAIIGA 
DIAMETIIO OI • POUGAOAS, HM/Q • U,I Ili/ ,o M 1/H 

A .. ,DM/l5,0M,J/H 
IIOMIIA SUIMERSA PARA ,oca, ~ PROF\JNDOS 

DIAMmlO Dt: 1 ,OUGADAS, ElflRIC.A, TittfASIC.A, 

u - ,.,...,.. Kn'INCJA J2 HP, 9 ESl MilOS, 90CAl IPE DHCAltCãA 

DIAMlTIIO DO 4 ~GAD.U, HM/Q • tl4.ll M / U,9 IH/H 

A 

57,0 M f lS.0 MJ/H 
.,,,.. .... SUBMERSIV[I. [l.(TOIUI, Tltll'ASICA_ POTENCIA 6 

L7 ~1 SINAPI 
tlP., OIAMUftO 00 llltOTOlt 127 Mftll. llCJCAL DE $AIOA 

DIAM[TIIO D( J POUGMIAS. IW/Q • 7 
M/6UOMJ/HA.!6M/2,81M]/lt 

IOMIIASUIINUISNn., El.lTIIICA, TIUl'ASICA. POTtllOA ll 

u - - IP,IM.-M[TllO DO IIOTOII UCI MM, IIOCAL DE !.AIDA 

- Dli J l'OUGMJAS, HM(Q • 
11 M / 61.40MJ/M,. n M / J,I Ml/H , , , • TUMSFOIIM~ 

J.l !IOl5GOI - TAANSFORMADOII IKllADOI IIFÁSICO IOIIV~ 

J.J 1165161 - TIW,SFORMAOOI nlf....CO ll,I/0,38kV ll.l,S IIYA 

J.J 11015005 - TMMl'OAMADOII nll'Ml<O 1.5«\1 • U,IIC'V/ 12JN/ l.1711 -

Ul.51<V• 
1A -36 S8C TIIAl<SfOIMAOO,O Tltlf~O l5KV SOCl(VA 

7.5 Oi54]1 - TIIAlll(YORNAOOR llUFASJCO 1SKV - lCQl(VA 

u, Oi5l&0 $11( TIW!l~9RMAOOR TIHFA511:0 IS.V UO,O KVA 
7.7 OiSlil sac nv.NS.1'O1.,_.DOII l1ltF"51CO U,81(\j US,0 ICVA 

7.1 - - TllAN~RMADOlt TlUfASICO 13,20:V 4S IIYA ,., 110354 SEDOP Tr..,,to~ • •sKVA-1SKY-60HZ 

• MÃDDEOIIM 

LI -.1 - EhCAIIIADOOI OU a0MltlRO HIOAAUUCO 00M -
COMPUMENT AIIES 

AUlUUAll DE ENu.NADOR OU IIOMBEIIIO HIOIIÁUUCO CON 

u ....... SNIIN'1 EIICNIG05 
~M[NTAMS 

IU - SIN""' [UT1tl0$T A IDM ,NCAR<iOS COt.4PU:ME,.,-UE$ 

u NU1 - AUXIUAIII Dt: ILETJU(:l:H.111 COM [NCAAGOS 

COMPlEMENTMES ... ano, SIN...., l'EORE IIIO COM [NUJIGOS COMl'UMIKTAAES 

u U316 SIN...., SER\fENTl COM ENC.UGOS OOMPUMENT NIES 

VM-Oft TOTAi,. !IEM IDt 

VAI..OltTOTAL.l>O~: 

VA4OR TOT "1 COM IOI INCLUSO 

a Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 Prefeitur 
NAGIB H 
-.tra 

AICICEL. "' S/N, CENTRO, Sa"ta Luzia, Maranhão, Brasil 
nsparencia.santaluzia.ma.gov.br 

M lOOO M,8 - -.um.ao o,ai• 

li 500 - - JUIG,IIO o,u. 

.. lOOO 1C!,29 13,ll llZZG,00 G,H" .. lOOO u.u u.u ~ a.»" 
M lOOO 19.U 25,55 Z$.5SO,OO a,so" ... u n.1,11 293,za J519.» a.o,,. 
.., u JlJ,Zl ........ Ull,211 G.09" .., 12 -·· 56'l,91 •-na.~ a.u" - 10 $IM,~ 160,ü 7.'41,,0 o,n,.. 
.., UI 821,.51 1.-.0l llJ.li40,LO O,Zl" 
.., w Ullll,!15 Ulll,OóJ 1!.296,30 0,30Y. 
.., .. 1~1..711 201.- ,.,.,1,n º·"" - .. 171,25 Zl!D,17 10.SU,16 O,Zl" 

- 4& J93.II J71,15 1Lll6,IO O.JS" .. • m,u. JSO,ZS zui.z.oo a,n" 

._(117,ll 1',39" 

- 1 '-SM,10 5.DG.4J SUIUZ 0.'2" 

- 1 UJl,15 !UU,5'1 Jl.4~.,ZJI 11,ft" 

... u S.Ma,27 LU1,G 7'.457,141 l,55" 

.... 1 20.D51,!19 U.S&S,79 lil.Sl,0,74 u." 

UN • 27.M7,J3 Jl.SOU5 U'-01.1,10 3,611' 

UIII • B.R6,1$ K.lSU7 21)'-141.U 4,02" 

UN 1 1"U,1)7 ll.600,21 n-'01.56 l.Slll 

UN 1 n.-.,15 Jl.lG0,53 UUOJ,U ,. ..... 
1.ll'll.571.9S n.•11 ... ' 3.91O,lA S."'40,11 JD..Z41,0I G,59" 

UN ' I0.144,79 H.67U7 llO.GH,G 3,l.l" 

.... ' 17.977,H D.1\,1.U llll.-_12 1,70" 

UN J li9.196.li7 1&.966,15 216.119&,45 5,211" 
UN J U.IU,.66 563:11,lJ 118.99.J,f;ii J,Z, .. 

~ 4 .1.6.079,ll :».$1'!,lt µo.1.I0,60 J.61" 
UN 4 ll.to'4M) OQ.30S .... lM.U'-7' 3,lO,. 

""' 4 lOAS0,91 UA:Hi,13 51.706,'2 l,0S" ... • 1U12,44 14.1511,119 §6.iM,1& 1,10" 
•''>.v• • 1.JOI.JU.00 · n,471' 

N - D,n illl,50 117.UG,OD 1.D" 

" - lf,SII 25,17 ZU.636,11 .. ,.s .. 

H - .. •s n.~ 111.190,,00 1,l6" 

" - ~ JS,13 VIII-~ 4,JO" 

H 16111 24.24 31.1' H!l.JOl,80 4,57 .. 
H 1680 19,ZI 211,711 IIIOUlG,.40 J,71 .. 

1$ l.lffli .• ,.,,.., UIO,OO!I 
11$ 1.051.IN,39 
11$ S.lH.471,96 
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/.~~ir,-• ,r...., 
2. 2-No valor acima estão incluldas todas. as despes.as ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminlstraç ão, frett", seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objt"to da contrataç.ão. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente executados. 
2.3 - Slo anexos a este Instrumento e vinculam t"St.i contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1-0 Termo de Referência/Projeto Básico que embasou .i contrataç3o, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 

de eJCecuçao do objeto; 
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anuos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

3.1-O prazo de vigência da contratação terá Início na data de 08/09/2025 e encerramento em 08/09/2026, na forma do artigo 105 da 
Lei n' 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lt"i n' 14.13 3, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência ser.ã automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no perfodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
ins.trumento. 
4.1.2-/4. prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivad.imente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem Julgados 
relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- [m caso de prorrogação de con1ra10 deverá ser promovida mediante celebrilção de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poder.ã ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de apllcaçllo. 

CLÁUSULA QUARTA- MOOElOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATIJAJS (art. g2, IV, Vll • XVIII) 
4.1- O regime de e-ecução contratual, os modl'los de gest3o e de -e-ecuçaio, ,nsim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, ane,co a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA.S CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 9:Z, V e VI) 

S.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições il ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte Integrante a este Contr.ito. 

a.ÁUSULA SOO A - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1- Os preços inldafmente contratados s.10 fixos e lrreajust.áveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

6.1.1- O orçamento es11mado pela Admlnlstraç:lo baseoú-se nas planilhas referenciais oficiais, conforme constam anexo ao 
Termo de Refer~ncia/Projeto Básico onde constam ba!">e e mb de refertncia. 

6.2 - Após o Interregno de um ano, e Independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais ser3o reajústados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do lodice fndke Geral de Preços - IGP, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclúldas após il 
ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subS@quentes ao primeiro, o intervalo mínimG de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
6.4 - No uso de atraso ou não divulgaç.:lo do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importãncia 
calculada pela últlma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo se]a(m) divulgado(s} o(sl fndice(s) definitivo(s). 
6. 5 - Nas a1eriçõt"S finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste s.erá(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) lndice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) • ser eKtínto(s) 01.1 de qualquer forma n:lo possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, oh) que vierlem) a ser determinado(~! pela legidação então em vigor. 
6.7- Na aus~ncia de previslo ll'gal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor rt'mane$Cente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

ClÁUSULA SITlMA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃIUA (art. 92, VIII) 
7.1 - A.s despes.as dttofft"ntes da presente contr.itaçllo correrão à conta de recursos espoc/ficos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exerclcio, na dotaç.:lo abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO O._ÇAMENT ÁRIA 

02- PODER EXECUTIVO 
10-SEC. MUN, OE OBRAS, INíRAESTRUTURA E URBMIISMO 
17.512.0088.2038.000003.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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CL4USULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTM.TANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; ,. ~ -;,.,- ~ ••-
8.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 
8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificc1ndo-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pc1rte, às suas expensas; 
8.5 -Acompanhar e fisc.ilizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela lncontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a eKecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021; 
8.7 - Efetuar o pagamento ao Contrat<1do do valor correspondente à e)(ecução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referênci;i/Projeto Básico. 
8.8-Aplicar ao Contratado assa nções previstas na lei e neste Contrato. 
8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 {trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias. 
8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais, nos termos do §4~, do art. 137, da Lei nv 14.133, de 2021. 
8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, -no caso do art. 93, §211, da Lei ng 14.133, 

de 2021; 
8.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços obfeto do contrato; 

8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
8.16 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 

ou em local por ela designado; 
8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que Vill(:ulados à eKecução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinc1dos; 
8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a 
regularidade do início da sua execução. 

ClÁUSUlA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, lM e >MI) 
9.1- O Contratado deve cumprir todas as obri11ações constantes de-ste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no focal do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderii ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente Justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 

adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramenta~ e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo11ia 
devef"ão atender às recomendações de boa · · técnica e a legislação de regência; 
9.5- Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços nos quais se verificarem víclos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor {Lei 

n9 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros:, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscaliiação ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo 
estabelecido, para adoção de ações de contingência cabí11els. 
9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n~ 14.133. 
de 2021; 
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9. 9- O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o d'ia trinta do mês seguinte ao da el{ecução 
do objeto, os seguintes documentos: 

a} prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uni:lo; 
e) c.er1idôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contriltado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
el Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNOT; 

9.10 - Responsabilizar•s. pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
eQuiva lentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas .as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previ~tas em legislação especifica, cuja inadimpl~ncla não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local dos serviços. 
9.12 - Prestar todo esclarecimento ou lnformaç:lo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.13- Paralisar, por determlnaç:!o do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de ilcordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14- Promover a guarda, manutenç:lo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante 
a vigPntia do contrato. 
9.1S - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhor,es condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento cong~nere. 
9.17 - Não permitir a utilização de Qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, e,cceto na condiç.ão de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utillzaç.ão do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18 - Manter durante toda a vig~ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
ha bilit ilÇ ão na licitação; 
9.19 - Cumprir, durante todo o período de e•ecução do contrato, a reserva de car(los prevista em lei para pessoa com defici~ncla, para 
reabilitado da Prl!Vidéncia Social ou p;,ra aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1161; 
9.20 - Comprovar a rl'Sef'Va de car(los a que se refere a cláusula acima, no prazo filiado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116. parágrafo unico); 
9.21- Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrl!ncia do cumprimento do contrato; 
9.22 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e ·incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrotados no art, 124. li. d, da 
Lei ne 14.133. de 2021; 
9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou municipal, as normas de sesurança do Contratante; 
9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25 - Apresentar os emprl'gados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26 - Apresentar ao contratante, quando for o caso, il relaç:lo nominal dos empregados que adentrar:lo no órg:lo para a e•ecução do 
serviço. 
9.27 - Observar os preceitos da legislaç:lo sobre I Jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28 - Atender às solicltações cio Contratante quanto à substituiç.'lo dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimeflto das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
9.29- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a S('rem desempenhadas, alertando-os a n.ão executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
de função. 
9.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32 - Adotar n provid4Lnclas e precauções necessArias, Inclusive consulta nos respectivos órgãos,~ neces~rio for, a fim de que não 
venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.33- Estar registrada ou Inscrita no Conselho Proflsslonal competente, conforme as áreas de o1tuação previstas no Termo de Referência. 

em plena validade. 
9.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na 
forma da legislação aplic.1vt>I. 
9.35 - Elaborar o Diário de Obra. incluindo diariamente, pelo fngenheiro preposto responsávet as informações sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, numero de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorol6gic serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fisca11zação e sítu o das ivi des em 

relação ao cronograma previsto. 
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9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas esl)l?cificaçé5es, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construç.iio, pelo prazo de 05 {cinco) anos, contado da data de emís~o do 

Termo de Recebimento Definitivo. 
9.37 - ResPonder por qualquer acidente de trabalho na eJCecução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 

terceiros, por danos resultantes de defl'itos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de $eus full<:ionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em 11Ja pública junto ao serviço de engenharia. 
9.38- Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, 

exames e provas que lhe caibam nec!'ss.árias ao controle de qualidade dos materiais, sentlços e equipamentos a serem i!plicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
9.39 - Providenciar, coriforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no prnjeto (~gua, esgoto, gás, energia elétrica, 
telefone etc.), ~m como atuar junto aos órgilos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção 

de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, licença Ambiental de Opera~o etc.). 

CLÃUSULA DklMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL {art. 92, KIX) 
10.1- Para os contratos por escopo, ass!m considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a eJCecuçilo 

de objeto específao em um perfodo predetl't'minado, a extinçilo contratual se dará nos seguintes tennos: 
10.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, airida que isso ocorra antPS do prazo estipulado para tanto. 
10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar il readequação do cronograma fixado para o contrato: 
10.1.2.1-Quando• não conclusllo do contrilto referida no Item anterior decorrer de culpa do CONTIIATADO; 

a) ficará ele constitu/do em mora, sendo-lhe aplic.lveis as respectivas sanções ildministrativas; 
b) poder.i a Administração optar pela extinç:lo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da eKecução contratual. 
10.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a eirtinção se dar.i quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
10.2 .1-O contrato pode ser e,ctinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o COl'lnllATANTE, quando esta não dispuser de 
cn!ditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na pró~ima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de anteced~ncía desse dia. 
10.2 .3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 ldois) meses da 
data de aniversário, a eKtinçlo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunlcação. 

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amiga11elmente, assegurados o coritraditório e a ampla defesa. 

10.3.1-Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10. 3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou dil estrutura da empresa não erisejará a rescislo se não restringir 

sua cap.1cidade de concluir o contrato. 
10.3.2.1-Se a o~ração implicar mudançil da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado termo aditivo para 

alter.ição subjetiva. 
10.4 - O termo de rescls!lo, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1- Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devid~; 

10.4. 3 - Indenizações e multas. 
10.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio Konômico-financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo Indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.• 14.133, de 2021). 
10.6 - O contrato poder.i ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econ6mica, 

financeira, ttabal hista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou iltue na fiscalização ou na gest.i!o do contrato, ou que deles M'Ja cõnjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau {art. 14. inciso IV, da lei n.9 14.133, de 2021). 

Cl.ÃUSUlA otOMA PRIMEIRA - OAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,. JUV) 

11.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n• 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à lneJCecução parcial do contrato; 
b) der c,usa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao Interesse coletivo; 
c) der causa à inexecuçilo total do contrato; 
d) ensejar o retardamento d.i execução do objeto da contratação sem motivo Justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçilo falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execuç:lo do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Prefeitura Munklp,11! de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/ooOl-47 
NAGIB HAICKEL. n• S/N, CENTRO, Santa Luva, Maranhilo, Brasil 
--transparencia.untaluzi.i.ma.1ov,bf 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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h) pratícar ato lesivo previsto no art. 51 da Lei n' 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

Prt!~it ·. ' 
, ••. ·- ]',J_,::J~Y..!--__ _ 

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: ~ ~ .:r .•.•• 
i) Advertência, quando o contratado der cau!oil à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2', da lei nD 14.133, de 2021); 
li) Impedimento d• li citar e contratar, quando praticadas as condutas descrlt.is n.is alíneas •b•, •e: e "d" do stJbitem acima 
deste Con1rato, sempre que não se justificar il imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4', da Lei nt 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnidoneidade para licitar• contr11t.ilr, quando praticadas as condutas descritas nas aUneas •e•, •r, "g" e "h" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas allneas "b", "e" e "d", que Justifiquem a Imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §SD, da Lei nt 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratórl.t de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de c1traso Injustificado, até o 
m,bimo de 2% (dois por cento), pela inobservãncia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admini5tração a promo~r a extinç.:lo do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso Ido art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 
iii) Compensatôrla, para as infrações descritas nas alíneas •e• a .,,. do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 
ív) Compensatória, para a lnexecução total do contrato prevista na alínea •a•, "b•, •e• e "d• do subitem 11.l, de 1% 

a 30% do valor do Contrato. 
11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaç.fo integral do dano 
cau!>ado ao CONTRATANTE (art. 156, §911, da Lei nl 14.133, de 2021). 
11.4 -Todas as sanções previstas nt>ste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muha (art. 1S6, §7', da lei n11 14.133, 

de 2021). 
11.4.1-Antes da aplicaç.llo da multa ser.i facultada a defe5.a do interessado no praro de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. lSJ', da lei nt 14.133. de 2021). 
11. 5 - Se a multa aplic;ida e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pasõtmento eventualmente devido pelo CONTRATANTE: 
ao CONTllATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando •~igida, ou será cobrilda 

judicialmente (art. 156, §SV, da Lei n' 14.133, de 2021). 
11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo má•imo de 30 
(trinta) dii!S, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autorldad• competente. 
11.5 - A aplicação das sanções realilar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e il ampla defesa ao CONTitATADO, 
obsen..ando-se o procedimento previsto no caput e parágraf01 do art.158 da Lei n• 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitilr e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados lart.156, §19, da Lei ne 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a grõtvidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas n;i lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n9 12.846, de 2013, ,erão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.B - A personalidade Jurldica do CONTRATADO poderá $er desconsiderad;, sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica ier:Jo estendidos aos seus ;administradores e sócios com poderes de administro1ção, à 
pessoa jur!dica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fc1to ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Jur/dica prévia (art. 160, 

da Lei nt 14.133, de 2021). 
U.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo m.i~imo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de illp1icação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relall11os às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no Ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lel n9 14.133/21. 
11.11-Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contr;ito ou de outros contratos administrativos que o contriltado possua com o mesmo órgão ora contra t 

aAusuu. DtOMA QUARTA- DA GARANTIA OE EXECUÇÃO (art. 92, XII} 

Prefelturll Munlclpal de Santa Luzlll - MA ! CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santil Luzia, Maranh:lo, Brasll 
-.tr1nsparencia.santaluzla.ma.1ov.bt 
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14.1 -As tl'gras acerca da prestação de ganmtia na presente contrat.1ção são ;is estabelecidas no lermo de Refe~nda/Projeto Básico, 

parte integrante deste Contrato. 
CLÃUSUlA DtOMA QUINTA-ALTERAÇÕES 

15.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela di~fplina dos arts.124 e seguintes da Lei nt 14.133, de 2021. 
15.2 - O ContralildO é obrigildo a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem flecessários, 
até o limill! de 2S% lvíflte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As ;ilteraçlles contratuais deverão ~r promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à previa aprovação da 
consultoria Jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada nec@ssidade de antecipação de seus efeitos, hipóte~ em que a 
formalizilção do aditivo deverá ocorrer no prazo má11imo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nt 14.133, de 2021). 
15.4 - Registros que não caracterizam ;ilteração do contrato podem ~r realizados por simples <1postila, dispensada a celebração de 

termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n9 14.133, de 2021. 
a.l.uSUlA otCJMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omis!>Os 5'('(30 decididos pelo CONTRATANTE, segundo ;is disposiç~es contidas na Lei nt 14.133, de 2021, e demais 
normas federais apli<.áveis e, subs,idiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nt 8.078, de 1990 - Código de Defe!>a do 
Consumidor- e normas e princípios g1m1is dos contratos. 

a.AusuLA DtCIMA SITIMA-SU11CONTllATAÇÃO 
17.l - "'5. regras para subcontratação do objeto deste Instrumento de contrato constam no Termo de ReferlflCla/Projeto Bâsico, parte 

integrar'lte deste Contrato. 
CLÁUSULA DfCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.l - O presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
18.2 - Incumbirá ao CONTllATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção~ art. 91, caput, da Lei n.t 
14.133, de 2021, e ao art. 8'?, §2!!, da Lei n. 12.527, de 2011, e/e art. 7V, §3'?, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da eJllecuç3o deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conci!iação, conforme art. 92, §111, da Lei nt 14.133/21. 

Santa luzia - MA, 8 de Setembro de 202S 

ASSINA 1\JRAS 

ElA CONTllATAHTE 

LEANDRO DUTRA1)E ANDRADE 
SECRETÁRIO DE GESTÃO E GOVf" .... ...-­

PORT ARlA 004/ 

FINANÇAS 

PELA CONTRATADA 

· Assinado de forma digital por 
MAURO HENRIQUE FALCAO MAURO HENRIQUE FALCAO 

REGO:02496880340 REG0:02-496880340 
Dados: 2025.09.0815:27:11 -03'00' 

M. HENRIQUE F. ftEGO LTDA 
MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO 

CPF N•oz4_•••.•••-40 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa Luda -MA I CNPJ: 06.191,001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n• 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 
-.tr.,nsparencla.sant.;ilurla.ma.gov.br 

NOME: 
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ESTADO DO MARANH.I.O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Ct<FJn.E n•0&.191.001/0001 -<47 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA Nº 772/2025-GAB/P, DE OS DE JUNHO DE 2025. 

Prt:!~it ·· . ' · ~- -•:? '..t:;.ia 

i..' .... J.{l,_.;~~"-­
L 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRA TO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAi, DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes qllc lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/2 1, A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, pennitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com in formações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIOERA~DO o d ispo~"to no artigo 1,11,-.r::;cl.~fos- tº,"2°.,3~ e 4º, e os Incisos I - a empresa 
. - - ·· ·- - • . i • 

ou o profi~c;ional contratado assumirãresponsahilidade civil ohjetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestada~ firmará .iêm1õ-a;•tmtip;·o'mi~o de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e cxcl~ i·~~-de fisc~ de-~ontrato e Il - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidádc-•o" fiscal do contrato,' nos f{;;,ites das informações recebidas do 
' ' . ' terceiro contrntado, da lei nº _14.133/21. . ► • 

. ' ♦ "' Ô\ 

• • 1 ... -

)' '"'·' ··· ·" 
. '.: ~

4 ~lll..w.·.. . •11 ' 

Art. 1 •. Designar o (a) Senhor (11) ADRIELE ALVES SAMPAIO, inscrito (a) no CPF/MF sob 
• i 

o n• 080.61 J.743-59, para atuar como Fiscal de Contrato de Obras, da Secretaria de Governo e 

Gestão no âmbito do Poder Executivo M ·M~icfpio . ... , . ' . 
_.,.,.,,.•.•· ' · . 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Regh1re-sc, Publique-se, Cumpro-se. 

GABINETE DO PREFEITO ML'NIOPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARA~IIÃO, EM 05 DE JL'NJIO DE 2025. 
JUSCELINO OA A,,.lnododttonnad,git•I 

\ por JIJSC:tUNODAC~Ul 
CRUZ FILGUEIRA ,, ~11.GUílRA 

JUNIOR:01951739 JUNKJjlo,t,m 937º 
O•dcs, lelS.06.0~ 119:20;38 

370 ~ Jl)O' 

Juscelino da Cruz Fllgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP rf 6!>.390-000. 
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_____________ , é filiado/associado/vinculado a esta entidade, podendo ser habilitado 

à condição de pessoa delegada. p,d!!:it .. ,-- ,Ir r -~♦~ tL•2ia 

1;-: í~- j:}."'lu.---
__ !.L-----------

Por ser expressão da verdade, finno a presente declaração. 

Santa Luzia, MA, ___ _;/ _____ ___;/ ____ _ 

Assinatura do Dirigente 

Nome e Cargo do Dirigente: 

Puhhcadopor: JUSCTUNO DA CRl:Z Fll.Gl.'EIRA JÚNIOR 

Código klcntifíudo<: dpbxí4wrwm20Z50605200657 

PORTARIA 

PORTARIA N• 772/2025-GAB/P, DF. 05 DE JUNHO DE ?025. 
PORTARIA Nª 772/2025 - GAll'P. DE 05 DE JlJNIJO DE Z025 ... Dispõe sobre a designação de FISCAL DE CONTRA TO, 

e dá outras providências-. O rREFEITO MUNICIPAL DE SANTA Lt:ZIA, no uso de sua.~ atribuições legais e dos poderes 

que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação vigcnle. CONSlDERA"!\lX) o disposto no artigo 117, da lei 

nº 14.133/21, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administra~ão especialmente designados conforme requisitos cstabeleddos no art. 7" desta Lei, ou pelos 

respectivos substitutos, pcnnitida a coatr.ttação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

ASSINADO ELETROIIUCAM EN TE COM CEIUlftCADO PADRAO ICP-BAAS1L E CARIMBO OE TEMPO, EM CONfORMIDAO~ COM A MEDIDA 
PROVISÔRIA N• 2.200-2. OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JUllÍOICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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atribuição; CONSIDERANDO o disr,o~to no artigo 117, Parágrafos 1º, 2°, 3" e 4", e os Incisos 1-a empresa ou o profissional 

contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo 

de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e li - a 

contratação de terceiros não eximirá de re~ponsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro 

contratado, da lei n" 14.133/21. RESOLVE: Art. Iº. Designar o (a) Senhor (a) ADRlELE ALVES SAMPAIO, inscrito (a) no 

CPFíMF sob o ne 080.611.743-59. para atuar como fiscal de ContJllto de Obras, da Secreta.ria de Governo e: Gestão no âmbito 

do Poder Executivo do Murúcípio. Art. 2ª. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. Registre-se, Publique-se, Cwnpra-sc. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, F.STAOO DO MARA1'i1tÃO. F:M 05 DE JUNHO DE 2025. Juscclino da Cruz Filgucira Junior Prefeito Municipal 

de Santa Lu,.ia/MA 
Publicado por: Jusçehno da Cruz Filgucira Junior 

Códil!" identificador: sx.zejaíov9.j2023 0630090617 

Secretaria l\lunidpal de Gonrno r Gtstão - SEI\IGO\" 

Pn. '<?it· · ··· .J~ ,.. 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1~: -:.. jltg 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. J:"IIEXICIBILIDADE n" 64.1/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DTRETA. r-.'EXTGIBJLIDADE nº 64.1/2025 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

PARA FUNCIONAMENTO DA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SANTA LUZIA-MA, nos termos do Lei 

14.133,'202 I, Art. 74, V - lnexigibilidadç -Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização 

!ornem necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMl~ISTRA TIVO N" 88.2/2025, cujo contratação deverá ser 

celebrada com a senhora Val<lincte de Sousa Oliveira. CPF nº 835.140.233-87, residente na Rua da Prainha s/n, Centro, cidade 

de Santa Luzia. A contratação terá seu valor global no importe de RS .55.992,00 (Cinquenta e cinco mil novecenros e noventa e 

dois reais). Santa Luzia~ MA, 29 de Maio de 2025. Leandro Dutra de Andrade Secretário de Gestão e Governo Portaria 

004/2025 
J'ubl i""'5<> por: Leandro íl\Jtra de A ndradc 

Código idl.-otílícador: 1 ilqjanvgyw2íl250605200637 

EXTRATO DE CO~TRA TO 

EXTRATO DE CO~TRATO N• 8!tZl64.l/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N" 88.2164.1/202.5, assinado cm 06/06/202.5. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUl':CIONAMENTO DA DELEGACIA DE POLÍCIA CML DE SA~TA LUZIA MA. Processo Administrativo nº 
RR.2,'2025. Modalidade: Incxigibilidade nº 64.l /2025. CO~TRATASTE: Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nº 

06.191.00L'OOOl-47, CONTRATAOO: VALDINETE DE SOUSA OLIVEIRA, CNPJ nº 835.140.233-87. Valor Global: RS 

55.992,00 (Cinquenta e cinco mil novecentos e noventa e dois reais). Vigência Inicial: 06 de Junho de 2025. Vigência Final: 06 

de Junho de 2026. Leandro Outra de Andrade - Secretário de Gestão e Governo. Santa Luzia - MA. 06 de Junho de 202.5. 
Publicado por: Lundm Outra de Andra<k 

Código identificador: ucmuhpal2c202S0605:!006'.!2 

Serrelaria ,1unicipal de Eduraçiio - SE:\IED 

ASSINADO hf:TRONICAM~l\iTE COM CEIITltlCAOO PAOIIÃO ICP-8AASIL l CAMIM80 DE Tt,..l>O, EM CONfOIIMH)AOE COM A MlDIOA 
PROVISÓRIA N" 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDAOf: JURIDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Secretaria :\Junicipal de Go,·erno e Gestão -
SE:l\fGO\' 

EXTRATO DE CONTRATO 

F.XTRATO DF. CONTRATO~• 165101111/2025. 
EXTRATODECOSTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. 
EXTRATO DE CONTRATO W 165101111/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNTCA SRP Nº 11/2025. 
PARTES: PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA e a Empresa: M. HENRIQUE F. REGO 
L TDA, Cl'.PJ!MF sob o nº 26.954.034/0001-09. OBJETO: 
Contratação de empresa para manutenção preventiva de 
poços e rede de abastecimento no Município de Santa 
Luzia/MA. observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
l º de abril de 2021 com suas alterações. DATA DO 
CONTRA TO: 08/09/2025. Vigência do contrato 
08/09/2026. VALOR: R$ 5.129.477,96 (cinco milhões, 
cento e vinte e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais 
e noventa e seis centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMFNT ÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; l O -
SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO; 17.512.0088.2038.000003.3.90.39.00 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEJROS - PESSOA 
JUR.ÍDrCA. Leandro Dutra de Andrade. Secretário de 
Gestão e Governo. Felipe Alves de Souza. Secretário 
Municipal de Fazenda e Finanças. Santa Luzia - MA, 
0R/09/2025. 

Public•do por: Leandro Dutra de Andrade 

Código identificador: rlc2><gqmvqwm20250908200907 

Secretaria ~lunicipal de Educação - SEl\1ED 

EXTRATO DE COSTRATO N" 121182/2025 
EXTRA TO DE CONTRA TO N° 121182/2025, assinado 

em 10/09/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE L\1.ÓVEL, PARA 
FUNC[ONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 
UNIDADE ESCOLA ALUÍSIO DE AZEVEDO NO 
POVOADO SANTO ONOFRE MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA -MA. Proces~o Administrativo nº 121/2025. 
Mod.ilidade: lne~igibilidadc nº 082/2025. 
CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa 
Lll.7.ia, CNPJ nº 30.370.531/0001-37, CONTRATADO: 
ANTONIA DE LIMA NETO, CPF nº 406.676.263-87. 
Valor Global: RS 6.000,00 (seis mil reais). Vigência Inicial: 

1 O de setembro de 2025. Vigência Final: l O de setembro de 
2026. Cleudimar Soares Lopes - Secretária de Educação. 
Santa Luzia - MA, 11 de setembro de 2025. 

Publicado por: Cleudimar Soares Lope:,. 

Código identificador: bnggfl4bo\12025090S200934 

Secretaria l\lunicipat de Desen,·oh·imento e 
Assistência Social. SEDES 

EXTRATO DE CONTRATO N" 118180/2025 
EXTRA TO DE CONTRA TO N" 118180/2025, assinado 

em 20/08/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL. PARA 
ALUGUEL SOCIAL BENEFICIÁRIA ANA CLEUDE 
SOUSA DE FREITAS. Processo Administrativo nº 
118/2025. Modalidade: Inexigibilidadc n" 080/2025. 
CONTRATA.."ITE: Secretaria Municipal de Assistência 
Social, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: 
RAIMUNDO EDMILSON PEREIRA, CPF nº 
944.545.072-87. Valor Global: RS 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais). Vigência Inicial; 20 de agosto de 2025. 
Vigência Final: 20 de agoslo de 2026. Vanessa Alves de 
Sousa Filgueira - Secretária de Assistência Social. Santa 
Luzia - MA, 20 de setembro de 2025. 

Publicado por: Vanessa Alves de Sousa Fi\gueira 

Código identificador: Jum0u5rpan10250908200937 

Prt:.'~it -~· ,_ r. -1';, 1.t•1ia 

1e1 :·;._ v~q..___ __ 
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Contrato nº 165101111/2025 
Ufl,ma orua/1:oção 06/10/2025 

local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (lermo iniciaU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 101/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 06/10/2025 Data d& as$lnatura: 08/09/2025 

Vigência: de 08/09/2025 a 08/09/2026 

A Entrar 

PR!'F!m.,,tA 0! SANTA LUZIA 

"''L °( ÇJ 

-->.: 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000216/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA L TOA 

Objeto: 

Contratação de empresa para manutenção preventiva de poços e rede de abastecimento no Munic1pio de S<mta 
Luzia/MA 

VALOR CONTRATADO 

PS 5129 47196 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 26 954 034/0001-09 C-::w-l,11 ,, ~--"'çê,c •, ,. r:,-··,_,'ü,· !, , , cl-, fcn,-;:.-., 1 ,, 

Nome/Razão social: M HENRIQUE F R[GO EIRELI 

Arquivos Histórico 

Cod,ato 105i011112025 

l-l<1<>l1te.-,, 

e Voltar 

Data Tipo 

06/10/2025 Cor\1ato 

Pag,.-... 1 

Criado pela Lei nº 14133/21, o Portal Nacional de Contratilçóes Publicas 

(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

adm,nistrativos aDdrcados pelo novel diploma 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 



l!I http-; //portaldese!-v1c:os g<"s'.aogovbr 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

10.764. de 9 de agosto de 2021. 

O desen\/Olvimento dessa vers.3o do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepçao dirPta lpg:il. homologado pelos indicados a 
compor o aludido com,tê 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos as contrataçõos disponibiliz.:id.Js no PNCP por força da Lei n" 
14133/2021 $ão de estrita rosponsabilidade dos órgãos e entidados 
contratan!Qs. 

PRUEITURA D! SANTA LUZIA 
N"FL 3 C5' 
-f 


